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PORTARIA Nº 114, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA, no 

uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 

art. 67 e art. 58, inciso III, da Lei nº 8.666/93, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar o servidor Humberto Mendes Barbosa, nº 

funcional 4088581, como Gestor do Contrato nº 41547796, 

celebrado entre Câmara Municipal da Serra e a empresa 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, inscrita no 

CNPJ sob o n° 34.028.316/0012-66, oriundo do Processo 

Administrativo nº 610/2023, que tem por objetivo a 

contratação de produtos e serviços por meio de Pacote de 

Serviços dos Correios. 

Art. 2º Designar o servidor Lucas Silva Gobbo, nº funcional 

4078748, como Gestor suplente do contrato acima descrito 

nos impedimentos legais e eventuais do titular. 

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 1344/2023. 

Art.4º Dê-se ciência aos servidores designados e 

publique-se. 

Art.5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

SAULO MARIANO RODRIGUES NEVES JÚNIOR 

Presidente 

 

PORTARIA Nº 115, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA, no 

uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 

art. 67 e art. 58, inciso III, da Lei nº 8.666/93, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar o servidor Renan Ferreira Filho, nº 

funcional 4128630, como Gestor do Contrato nº 001/2024, 

celebrado entre Câmara Municipal da Serra e a empresa 

Sebastião Dos Milagres Ramos - EPP, inscrita no CNPJ sob 

o n° 02.978.812/0001-31, oriundo do Processo 

Administrativo nº 2043/2023, que tem por objetivo a 

contratação de empresa para o fornecimento de botijas de 

gás para atender às necessidades da Câmara Municipal da 

Serra. 

Art. 2º Designar o servidor Rauvany Gonçalves Correa, nº 

funcional 4067835, como Gestor suplente do contrato 

acima descrito nos impedimentos legais e eventuais do 

titular. 

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 32/2024. 

Art.4º Dê-se ciência aos servidores designados e 

publique-se. 

Art.5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

SAULO MARIANO RODRIGUES NEVES JÚNIOR 

Presidente 

 

PORTARIA Nº 116, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA, no 

uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 

art. 67 e art. 58, inciso III, da Lei nº 8.666/93, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar o servidor Renan Ferreira Filho, nº 

funcional 4128630, como Gestor do Contrato nº 014/2019, 

celebrado entre Câmara Municipal da Serra e a empresa 

AZ Turismo e Viagens Ltda EPP, inscrita no CNPJ sob o n° 

39.327.556/0001-22, oriundo do Processo Administrativo nº 

1790/2019 e Pregão Presencial nº 009/2019, que tem por 

objetivo a contratação de empresa para a prestação de 

serviços de agenciamento de viagens, que compreende a 

emissão, remarcação e cancelamento de Passagem Aérea, 

a ser utilizada por todos os Setores da Câmara Municipal, 

no âmbito do território Nacional. 

Art. 2º Designar o servidor Lucas Silva Gobbo, nº funcional 

4078748, como Gestor suplente do contrato acima descrito 

nos impedimentos legais e eventuais do titular. 

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 1346/2023. 

Art.4º Dê-se ciência aos servidores designados e 

publique-se. 

Art.5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

SAULO MARIANO RODRIGUES NEVES JÚNIOR 

Presidente 

 

PORTARIA Nº 118, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA, no 

uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 30, 

inciso V, da Resolução nº 278/2020, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar o servidor Silas Silva Izoton, ocupante do 

cargo efetivo de Assessor Técnico Legislativo, para 

responder pela Coordenação de Recursos Humanos, em 

virtude do afastamento legal da titular Maria Auxiliadora 

Massariol, em férias no período de 05/02/2024 a 

05/03/2024. 
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

SAULO MARIANO RODRIGUES NEVES JÚNIOR 

Presidente 
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